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E 0,70 — crianças e lápis (grafismo infan-
til) — 350 000.

Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento do
Território, Rui António Ferreira Cunha, Secretário de
Estado Adjunto e dos Transportes, em 7 de Março de
2002.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 377/2002

de 8 de Abril

Sob proposta do Instituto Politécnico de Tomar;
Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei

n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema
Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro:

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 63/87, de 17 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, que
o n.o 2.o da Portaria n.o 537/98, de 17 de Agosto, passe
a ter a seguinte redacção:

«2.o

Texto bilingue

As cartas de curso e o diploma a que se refere o
n.o 1.o têm o texto em português ou, em opção, num
lado o texto em português e no outro o texto em latim,
devendo, neste caso, a forma gráfica de ambos os textos
revestir igual dignidade.»

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
26 de Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 378/2002

de 8 de Abril

A requerimento da ENSINUS — Estudos Superiores,
S. A., entidade instituidora do Instituto Superior de Ges-
tão, cuja criação foi autorizada, ao abrigo do Decre-
to-Lei n.o 100-B/86, de 8 de Abril, pelo despacho
n.o 124/MEC/86, de 21 de Junho, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 146, de 28 de Junho de 1986;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março);

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto:

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de licenciatura
em Informática no Instituto Superior de Gestão, nas ins-
talações que estejam autorizadas nos termos da lei.

2.o

Duração

1 — O curso tem a duração de quatro anos.
2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada

ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.

3 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

3.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

4.o

Grau

A conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos do
curso confere o direito à atribuição do grau de licen-
ciado.

5.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

6.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder os 60.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
240 alunos.

7.o

Unidades curriculares de opção

O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer
é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente.

8.o

Início de funcionamento do curso

O curso pode começar a funcionar a partir do ano
lectivo de 2002-2003, inclusive, um ano curricular em
cada ano lectivo.

9.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Educação,
quer por não cumprimento dos pressupostos de auto-
rização e reconhecimento, quer em consequência das
acções previstas no artigo 75.o do Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
28 de Fevereiro de 2002.
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ANEXO

Instituto Superior de Gestão

Curso de Informática

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Projecto

Unidades curriculares Tipo Observações

Programação e Algoritmos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 6
Análise de Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 4
Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 3
Álgebra Linear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Introdução à Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Ciências Sociais e Humanas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
Sistemas Digitais e Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 6

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Projecto

Unidades curriculares Tipo Observações

Inglês II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 3
Sistemas de Operação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Análise de Sistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Sociologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Estatística Descritiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Complementos de Análise Matemática . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Arquitectura de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Programação Orientada para Objectos . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Redes e Serviços de Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Matemática Computacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Estatística Indutiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Projecto

Unidades curriculares Tipo Observações

Bases de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 4
Optimização e Apoio à Decisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Engenharia de Software I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Engenharia de Redes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Ergonomia e a Interacção Homem-Máquina . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Sistemas Multimédia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Engenharia de Software II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Segurança em Redes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Sistemas Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Gestão e Teoria da Decisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
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QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Projecto

Unidades curriculares Tipo Observações

Projecto de Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 8
Redes de Alta Velocidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Análise Inteligente de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Direito e Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Planeamento de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Aplicações Telemáticas para o Negócio . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 6
Sistemas Baseados em Conhecimento . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4

Portaria n.o 379/2002
de 8 de Abril

A requerimento do Instituto Piaget — Cooperativa
Para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico,
C. R. L., entidade instituidora da Escola Superior de
Educação Jean Piaget — Nordeste, reconhecida oficial-
mente, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (Decreto-Lei
n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria n.o 1130/90,
de 15 de Novembro;

Considerando o disposto nos artigos 13.o e 31.o da
Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema
Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22
de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de
23 de Março);

Considerando o disposto na Portaria n.o 457-A/98,
de 29 de Julho, alterada pela Portaria n.o 680-A/98, de
31 de Agosto:

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de licen-
ciatura em Educação de Infância da Escola Superior
de Educação Jean Piaget — Nordeste, cujo funciona-
mento foi autorizado pela Portaria n.o 457-A/98, de 29
de Julho, alterada pela Portaria n.o 680-A/98, de 31 de
Agosto, nos termos do anexo à presente portaria.

2.o

Unidades curriculares de opção

O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer
é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente
do estabelecimento de ensino.

3.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 60.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
240 alunos.

4.o

Grau

A conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos do
curso confere o direito à atribuição do grau de licenciado
em Educação de Infância.

5.o

Ano e semestre lectivos

1 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.

2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

6.o

Classificação final

1 — A classificação final do curso é a média aritmética
ponderada, arredondada às unidades (considerando
como unidade a fracção não inferior a cinco décimas),
das classificações das unidades curriculares que integram
o plano de estudos do curso.

2 — Os coeficientes de ponderação são fixados pelo
órgão legal e estatutariamente competente do estabe-
lecimento de ensino.

7.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 1998-1999, inclusive.

8.o

Transição

As regras de transição entre o curso de bacharelato
de Educadores de Infância, cujo funcionamento foi auto-
rizado pela Portaria n.o 1130/90, de 15 de Novembro,
e o curso de licenciatura em Educação de Infância são
fixadas pelo órgão legal e estatutariamente competente
do estabelecimento de ensino.

9.o

Caducidade da autorização de funcionamento

Findo o processo de transição a que se refere o
número anterior, caduca a autorização de funciona-
mento do curso de bacharelato nele referido.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
8 de Março de 2002.


